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RESOLUCAO N° 001/2018

A Plenéaria do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no uso de suas atribuicdes
gue Ihe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei N° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e
cumprindo inciso Il do Art. 1°, da Lei Estadual de N2 12.531, de 21 de dezembro de 1995, publicada
no Diério Oficial em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento Interno) em Reunido Ordinaria realizada no
dia 25 de janeiro de 2018.

CONSIDERANDO que a Residéncia Inclusiva é uma unidade que oferta Servigco de Acolhimento
Institucional, da Protecdo Social Especial de Alta Complexidade do SUAS, para jovens e adultos
com deficiéncia, em situagdo de dependéncia, que n&do disponham de condigbes de
autossustentabilidade ou de retaguarda familiar;

CONSIDERANDO a importancia da implementacdo do Servigo de Acolhimento Institucional para
Jovens e Adultos com Deficiéncia ofertado em Residéncias Inclusivas expressa-se na existéncia de
mais de 45 milhdes de pessoas com deficiéncia no Brasil sendo que deste total pelo menos 6,7%
apresentam algum tipo de dependéncia (IBGE - Censo 2010);

CONSIDERANDO que sao residéncias adaptadas, com estrutura fisica adequada, localizadas em
areas residenciais na comunidade. O nome Residéncia Inclusiva indica essa diretriz, de romper com
a pratica do isolamento, de mudanga do paradigma de estruturagdo de servicos de acolhimento
para pessoas com deficiéncia em areas afastadas ou que ndo favorecam o convivio comunitario;

CONSIDERANDO que a Residéncia Inclusiva deve dispor de equipe especializada e metodologia
adequada para prestar atendimento personalizado e qualificado, proporcionando cuidado e atengéo
as necessidades individuais e coletivas;

CONSIDERANDO que as Residéncias Inclusivas tém como finalidade propiciar a construcao
progressiva da autonomia e do protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida diaria, a
participacdo social e comunitdria e o fortalecimento dos vinculos familiares com vistas a
reintegracdo e /ou convivéncia.

RESOLVE,

Art. 1° — Aprovar a implantacdo do Servico de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos
residentes no Abrigo Desembargador Olivio Camara — ADOC em Residéncia Inclusiva.

Art. 2° — Recomenda-se a STDS primar pela execucdo dos objetivos do Servigco de Acolhimento
Institucional para Jovens e Adultos com Deficiéncia, ofertado na Residéncia Inclusiva que séo:

o Ofertar de forma qualificada a protecéo integral de jovens e adultos com deficiéncia, em
situacdo de dependéncia;

e Promover ainclusdo de jovens e adultos com deficiéncia, em situacdo de dependéncia, na
vida comunitaria e social;
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e Contribuir para a interagéo e superacao de barreiras;
e Contribuir para a construgao progressiva da autonomia, com maior independéncia e

protagonismo no desenvolvimento das atividades da vida diaria.

Art. 3° - Esta Resolucédo entra em vigor na data de sua publicacao.

Fortaleza/ CE, 25 de janeiro de 2018

Lucia Elizabeth Moura Rodrigues
Presidente do CEAS-CE



